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EMITENTE: Seccional de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal

UNIDADE GESTORA: Câmara Municipal de São Domingos do Norte — Espírito Santo

GESTOR RESPONSÁVEL: LEONEL MENEGUITE — Presidente da Câmara Municipal

EXERCÍCIO: 2023

1. RELATÓRIO

1.1. Introdução

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, esta Seccional de Controle
Interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos objetivando apoiar o controle
externo no exercício de sua missão institucional.

Considerando o universo a que se referem os pontos de controle apontados neste Relatório, os
procedimentos foram realizados com a verificação documental dos processos, utilizando—se tecni—
cas aplicáveis a cada caso, e desta forma, todos os processos foram analisados, devido o montante
não ser muito volumoso no Órgão, o que facilitou o acompanhamento detalhado dos fatos ocorridos
no decorrer do Exercício, e sendo assim, apresentamos os resultados dos exames realizados na
prestação anual de contas do Poder Legislativo Municipal, referente ao Exercício Financeiro de
2023.

Informamos que os pontos de controle aqui descritos puderam ser verificados mediante análise de
relatórios de sistemas (Contabilidade, Patrimônio, Recursos Humanos e Almoxarifado) e proces—
sos de licitação e dispensa, visto que a equipe trabalha juntamente no mesmo setor da Unidade
Seccional, atendendo à Câmara em sua totalidade.

Os itens aqui descritos não foram objetos de auditoria, mas foram todos verificados. Entendemos
que o relacionamento próximo entre os setores em muitos casos facilita o trabalho, pois e possível
solicitar informações, relatórios, processos e inspecionar o procedimento que e ponto de controle.
Esta verificação nos permite evidenciar pontos específicos a serem melhorados e, se necessário,
aperfeiçoados.

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os procedimentos adota—
dos, seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso parecer conclu—
sivo.
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1. Itens de abordagem prioritária

1.1. Gestão Fiscal, Financeira e Orçamentária

Código Ponto de controle Base legal TIPO. de Procedimento Amostra SelecionadaProcedimento
Avaliar se foram

Despesa — realização Lei 4.320/ 1964, art. realizadas despesas Todos os Processos
sem prévio empenho 60.

Analise documental
sem emissão de pré—
vio empenho.

Todos os processos foram analisados mensalmente por ser uma Câmara pequena e de fácil controle, constatando que todas as despe-
sas foram realizadas com prévio Empenho.

1.2. Gestão Previdenciária

Código Ponto de controle Base legal 11.332,13;th 0 Procedimento Amostra Selecionada
Verificar se foram
realizados os regis—
tros contábeis, orça—

. CF/88 art 40 mentarios epatrimo—

. LRF, 811169. . niais, das despesas

1.2.1

Registro por compe—
tência — despesas
previdenciárias pa—
tronais

. Lei 9.717/1998,
art. lº.

. Lei 8212/1991
0 Lei Local
Regime de compe—
tência

Analise documental
com obrigações pre—
videnciárias, decor—
rente dos encargos
patronais da entida—
de referentes as alí—

quotas normais e su—
plementares, obser—
vando o regime de
competência.

Todos os Processos

Lei Municipal 210/99. Todos os processos relacionados ao credor INSS — Instituto Nacional do Seguro Social, foram verificados sendo
que todos os empenhos, liquidações e pagamentos foram realizados dentro da competência.

1.2.2

Pagamento das obri—
gações previdenciá—
rias — parte patronal

. CF/88, art. 40.

. LRF, art. 69.

. Lei 9.717/1998,
art. lº.

. Lei 8212/1991
0 Lei Local
Regime de compe—
tência

Analise documental

Verificar se houve o
pagamento tempes—
tivo das contribui—
ções previdenciárias
decorrentes dos en—
cargos patronais da
entidade, referentes
as alíquotas normais
e suplementares.

Todos os Processos

Lei Municipal 210/99. Todos os processos relacionados ao credor INSS — Instituto Nacional do Seguro Social, foram verificados e a Guia
de INSS contempla todo o valor devido ao INSS, parte Patronal empenhado, liquidado e pago normalmente e parte Segurados,
empenhada e liquidada na folha de pagamento e paga de forma extraorçamentária.

1.2.3

Registro por compe—
tência — multas e
juros por atraso de
pagamento

. CF/88, art. 40.

. LRF, art. 69.

. Lei 9.717/1998,
art. lº.

. Lei 8212/1991
0 Lei Local
Regime de compe—
tência

Analise documental

Verificar se houve o
registro por compe—
tência das despesas
orçamentárias e das
Variações Patrimo—
niais Diminutivas
(VPD) com multa e
juros decorrentes do
atraso no pagamento
das obrigações previ—
denciarias.

Todos os Processos

Lei Municipal 210/99. Todos os processos relacionados ao credor INSS — Instituto Nacional do Seguro Social, foram verificados, onde
contatou-se que não houve atraso de pagamento, portanto, não houve incidência de multas e juros.
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1.2.4

Retenção/Repasse
das contribuições
previdenciárias —
parte servidor

. CF/88,art.40.

. LRF, art. 69.

. Lei97l7/l998
art. lº.

. Lei8.212/1991
LeiLocal

Analise documental

Verificar se houve a
retenção das contri—
buições previdenciá—
rias dos servidores e
o seu respectivo re—
passe tempestivo ao
regime de previdên—
cia.

Todos os Processos

Lei Municipal 210/99. Todos os processos relacionados a folha de pagamento e ao credor INSS — Instituto Nacional do Seguro Social,
foram verificados, onde contatou-se que o valor do INSS é descontado do segurado na folha de pagamento, onde ocorre o empenho e a
liquidação com pagamento extraorçamentário no mês.

1 2 5 Parcelamento de . CF/88, art. 40. Análise documental Verificar se os parce— Todos os Processos' ' débitos previdencia— . LRF, art. 69. lamentos de débitos
rios . Lei 9717/1998 previdenciários:art. lº. a) estão sendo regis—

. Lei 8.212/ 1991 trados como passivo0 Lei Local da entidade;
Regime de com- b) estão sendo regis—petência trados como ativo a

receber no RPPS;
c) se seu saldo total
esta sendo corrigido
mensalmente, por ín—
dice oficial e regis—
trado como passivo
no ente devedor e
como ativo no RPPS;
d) se estão sendo
registrados mensal—
mente os juros inci—
dentes sobre o saldo
devedor no ente de—
vedor e como ativo
no RPPS;
e) se as parcelas
estão sendo pagas
tempestivamente.

A Câmara Municipal não tem parcelamento de débitos previdenciários.

1.2.8

Medidas de Cobran—

ça — Créditos Previ—
denciários a Receber
e Parcelamentos a
Receber

LRF
Conformidade

Verificação docu—
mental)

Avaliar se as obriga—
ções previdenciárias
não recolhidas pelas
unidades gestoras,
foram objeto de me—
didas de cobrança
para a exigência das
obrigações não adim—
plidas pelogestor do
RPPS e pelo Contro—
le Interno.

Todos os Processos

Todas as obrigações previdenciárias foram recolhidas.

1.3. Gestão Patrimonial

Código Ponto de controle Base legal Prícggixento Procedimento Amostra Selecionada
Avaliar se as de—
monstrações conta—
beis evidenciam a
integralidade dos

Bens em estoque, bens . em , estoque,móveis imóveis e CRFB/SS art. 37 . mºvºlªºlmºvºlªºm'
1.3.1 intangíveis—registro caput ,c/c Lei Conformidade tangíveis em compa Todos os Processos

contabil compatibi— 4.320/1964, arts. 94 (ººªºlhªºãº dº tibilifiªldº Cºm. ºs in"demonstrativos) ventarios anuais, bemlidade com inventa—
rio.

a 96.
como, as variações
decorrentes de de—
preciação, amortiza—
ção ou exaustão, e as
devidas reavaliações.
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Analisando todas as entradas e saídas de Bens Móveis, suas depreciações mensais e o seu Inventário, confrontando com o Saldo no
Balanço Patrimonial e nas Variações Patrimoniais, verificamos que estão em conformidade com os Relatórios da Contabilidade e
Patrimônio. Não foi realizada a Reavaliação Patrimonial dos Bens Imóveis. Comissão de Inventário Anual composta pela Portaria nº 007
de 02 de janeiro de 2023.

1.3.2
Bens móveis, imó—
veis e intangíveis —
Registro e controle

Lei 4.320/ 1964, art.
94.

Análise documental

Avaliar se os regis—
tros analíticos de
bens de caráter per—
manente estão sendo
realizados contendo
informações neces—
sarias e suficientes
para sua caracteriza—
ção e se existe a
indicação, na estrutu—
ra administrativa do
órgão, de agente(s)
responsável (is) por
sua guarda e admi—
nistração.

Todos os Processos

Os Bens móveis encontram-se devidamente registrados e identificados por plaquetas, conforme Relatórios da Comissão de Inventário
Anual composta pela Portaria nº 007/2023. Não há responsável designado para sua guarda, sendo o Presidente da Câmara o responsável.

1.3.3
Disponibilidades fi—
nanceiras — depósito
e aplicação

LC 101/2000, art. 43
c/c % 3º, do artigo
164 da CRFB/SS.

Conformidade
(Verificação docu—
mental)

Avaliar se as dispo—
nibilidades financei—

ras foram deposita—
das em instituições
financeiras oficiais.

Todos os Processos

Toda a movimentação financeira é realizada no Banco do Estado do Espírito Santo — BANESTES S/A, Conta Corrente 2.770.709, sendo
que o montante não utilizado é aplicado em CDB e o saldo não utilizado, bem como os rendimentos da aplicação, devolvidos à Prefeitura
ao final do exercício, como determina a legislação.

1.3.4
Disponibilidades fi—
nanceiras — depósito
e aplicação

Lei 4.320/1964, arts.
94 a 96.

Conformidade

(conciliação de
demonstrativos)

Avaliar se as de—
monstrações contá—
beis evidenciam a
integralidade dos va—
lores depositados em
contas correntes e a—

plicações financeiras
confrontando os va—

lores registrados com
os extratos bancários
no final do exercício.

Todos os Processos

Constatou-se que as demonstrações contábeis evidenciam todas as movimentações financeiras.

1.3.7
Obrigações contraí—
das no último ano de
mandato

LC 101/2000, art.
42.

Análise documental

Avaliar se o titular
do Poder contraiu,
nos dois últimos qua—
drimestres do seu
mandato, obrigações
que não puderam ser
cumpridas integral—
mente dentro dele,
ou que tiveram par—
celas a serem pagas
no exercício seguinte
sem suficiente dispo—
nibilidade de caixa.

Contas de Governo

Contas Poderes

Não se aplica neste Exercício.

1.4. Limites Constitucionais e Legais

Código Ponto de controle Base legal
Tipo de

Procedimento Procedimento Amostra Selecionada
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1.4.6 Despesas com pes—
soal — abrangência.

LC 101/2000, art.
18.

Analise documental

Avaliar se todas as
despesas com pesso—
al, inclusive mão de
obra terceirizada que
se referem a substi—
tuição de servidores,
foram consideradas
no cálculo do limite
de gastos com pesso—
al previstos na LRF.

Todos os Processos

Todas as despesas com pessoal no Exercício de 2023 foram consideradas conforme relatórios da LRF, com percentual de 2,48%,
atendendo aos limites da Lei, e o Legislativo Municipal não contratou mão de obra terceirizada.

Avaliar se os limites
de despesas com pes—

1 4 7 Despesas com pes— LC 101/2000, arts. Conformidade soal estabelecidos' ' soal — limite 19 e 20. (Revisão analítica) nos artigos 19 e 20
da LRF foram obser—
vados.

Todos os Processos

Conforme os Relatórios da LRF, as despesas com pessoal no Exercício de 2023 ficaram em 2,48%, atendendo aos [ imites da Lei.

1.4.8

Despesas com pes—
soal — descumpri—
mento de limites —
nulidade do ato

LC 101/2000, art.
21.

Analise documental

Avaliar se foram
praticados atos que
provocaram aumento
das despesas com
pessoal sem obser—
var as disposições
contidas nos incisos
I e II, do artigo 21,
daLRF.

Todos os Processos

Não foram praticados atos sem a observância da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1.4.9

Despesas com pes—
soal — aumento de
despesas nos últimos
180 dias do fim de
mandato — nulidade
do ato

LC 101/2000, art.
21, parágrafo único.

Analise documental

Avaliar se foram pra—
ticados atos que pro—
vocaram aumento
das despesas com
pessoal, expedidos
nos cento e oitenta
dias anteriores ao fi—
nal do mandato do
titular do Poder.

Todos os Processos

Não se aplica neste exercício.

1.4.10

Despesas com pes—
soal — limite pru—
dencial — vedações

LC 101/2000, art.
22, parágrafo único.

Conformidade
(Verificação docu—
mental)

Avaliar se as despe—
sas totais com pesso—
al excederam 95% do
limite máximo per—
mitido para o Poder
e, no caso de ocor—
rência, se as veda—
ções previstas no ar—
tigo22, paragrafo ú—
nico, incisos I a V,
da LRF foram obser—
vadas.

Todos os Processos

Analisando os Relatórios de Gestão Fiscal e Folhas de Pagamentos, verificou-se que a Receita Corrente Líquida foi de: R$ 55.118.632,52,
o Duodécimo: R$ 2.494.877,40 e Total da Despesa com Pessoal: R$ 1.367.744,31, portanto, as despesas com pessoal atenderam a legislação.

1.4.11

Despesas com pes—
soal — extrapolação
do limite — provi—
dências/medidas de
contenção

LC 101/2000, art. 23
c/c CRFB/88, art.
169, 55 3º e 4º.

Conformidade
(Verificação docu—
mental)

Avaliar se as despe—
sas totais com pesso—
al ultrapassaram o
limite estabelecido
no artigo 20 da LRF
e, no caso de ocor—
rência, se as medidas
saneadoras previstas
no artigo 23 (e 169,
55 3º e 4º da CF 88)
foram adotadas.

Todos os Processos

As despesas com pessoal não ultrapassaram o limite estabelecido na legislação, conforme os Relatórios de Gestão Fiscal e Folhas de
Pagamentos: Receita Corrente Líquida: R$ 55.118.632,52, Duodécimo: R$ 2.494.877,40 e Total da Despesa com Pessoal: R$ 1.367.744,31.
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1.4.12

Despesas com pes—
soal — expansão de
despesas — existên—
cia de dotação orça—
mentária — autoriza—

ção na LDO

CRFB/SS, art. 169, ª
lº.

Analise documental

Avaliar se houve
concessão de qual—
quer vantagem ou
aumento de remune—

ração, criação de car—
gos, empregos e fun—
ções ou alteração de
estrutura de carreiras,
bem como admissão
ou contratação de
pessoal, a qualquer
título, pelos órgãos e
entidades da admi—
nistração direta ou
indireta, inclusive
fundações instituídas
e mantidas pelo po—
der público, inobser—
vando a inexistência:

I— de prévia dotação
orçamentária sufici—
ente para atender as
projeções de despesa
de pessoal e aos a—
créscimos dela de—
correntes;
ll — de autorização
específica na lei de
diretrizes orçamen—
tárias, ressalvadas as
empresas públicas e
as sociedades de e—
conomia mista.

Todos os Processos

Houve revisão geral anual e concessão de abono natalino aos servidores; quanto a alteração na estrutura, foi criado o cargo de Contador
através da Lei nº 1.090, de 28 de setembro de 2023; e foram realizadas contratações temporárias, tudo em observância aos requisitos
legais.

1.4.13

Poder Legislativo
Municipal — despesa
com folha de paga—
mento

CRFB/SS, art. 29—A,
% lº.

Conformidade
(Revisão analítica)

Avaliar se o gasto to—
tal com a folha de pa—
gamento da Câmara
Municipal não ultra—
passou setenta por
cento dos recursos fi—
nanceiros recebidos
a título de transferên—
cia de duodécimos
no exercício.

Todos os Processos

As despesas com pessoal atenderam a legislação, conforme verificou-se nos Relatórios de Gestão Fiscal e Folhas de Pagamentos, onde
Receita Corrente Líquida foi de: R$ 55.118.632,S2, Duodécimo: R$ 2.494.877,40 e Total da Despesa com Pessoal: R$ 1.367.744,31.

1.4.17

Despesas com pes—
soal — subsídio dos
vereadores — fixação

CRFB/SS, art. 29,
inciso VI.

Conformidade
(Analise documen—
tal)

Avaliar se a fixação
do subsídio dos Ve—
readores atendeu o
disposto no artigo 29,
inciso VI, da CRFB/
88, especialmente os
limites máximos nele
fixados e a fixação
de uma legislatura
para outra.

Todos os Processos

Houve a fixação dos subsídios dos Vereadores através da Lei nº 1.103, de 18 de dezembro de 2023, para a próxima legislatura, atendendo
a legislação.

1.4.18

Despesas com pes—
soal — subsídio dos
Vereadores — paga—
mento

CRFB/SS, art. 29,
inciso VI.

Conformidade
(Analise documental
e Revisão analítica)

Avaliar se o paga—
mento dos subsídios
aos Vereadores obe—
deceu aos limites fi—

xados no artigo 29,
inciso VI, da CRFB/
88.

Todos os Processos

As despesas com subsídios dos Vereadores atenderam a legislação, conforme análise dos processos.
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1.4.19
Despesas com pes—
soal — remuneração
Vereadores

CRFB/88, art. 29,
inciso VII.

Conformidade
(Analise documental
e Revisão analítica)

Avaliar se o total da
despesa com a re—
muneração dos Vere—
adores ultrapassou o
montante de cinco
por cento da Receita
do Município.

Todos os Processos

As despesas com a remuneração dos Vereadores atenderam a legislação, não ultrapassando o montante estabeleci do.

1.4.20
Poder Legislativo
Municipal — despesa
total

CRFB/88, art. 29—A.

Conformidade
(Analise documental
e Revisão analítica)

Avaliar se o total da
despesa do Poder Le—
gislativo Municipal,
incluídos os subsí—
dios dos Vereadores
e excluídos os gastos
com inativos, ultra—
passou os percentu—
ais definidos pelo ar—
tigo 29—A da CRFB/
88, relativos ao so—
matório da receita
tributária e das trans—

ferências previstas
no ª 5º do art. 153 e
nos arts. 158 e 159,
efetivamente realiza—
das no exercício
anterior.

Todos os Processos

Analisando os Balancetes Mensais e demais relatórios, verificou-se que o total das despesas do Poder Legislativo não ultrapassou os
percentuais definidos na legislação.

1.5. Demais Atos de Gestão, . Tipo de . .
Codigo Ponto de controle Base legal Procedimento Procedimento Amostra Selecionada

Documentos inte— IN regulamentadora Conformidade Avaliar se os docu—
1.5.1 grantes da PCA —

compatibilidade com
da remessa de pres—
tação de contas

(Verificação docu—
mental)

mentos integrantes
da PCA estão em

Todos os Processos

o normativo do TCE conformidade com o
requerido no anexo
correspondente da
IN regulamentadora
da remessa de pres—
tação de contas.

Analisados todos os Relatórios e Notas Explicativas constantes da Prestação de Contas do Exercício de 2023, verificou-se que estes
encontram-se em conformidade com IN 68/2020.

1.5.2 Segregação de fun—
ções.

CRFB/88, art. 37.
Analise documental

Avaliar se foi obser—

vado o princípio da
segregação de fun—
ções nas atividades
de autorização, apro—
vação, execução,
controle e contabili—

zação das operações.

Todos os Processos

Foi observado o princícpio de segregação de funções.

2. Itens de Abordagem Complementar

2.2. Gestão Fiscal, Financeira e Orçamentária

Código Ponto de controle Base legal
Tipo de

P r ocedimento Procedimento Amostra Selecionada
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2.2.8

Despesa pública —
criação, expansão ou
aperfeiçoamento de
ação governamental
que acarrete aumen—
to da despesa — esti—
mativa de impacto
orçamentário — finan—
ceiro.

LC 101/2000, art.
16.

Analise documental

Havendo criação, ex—
pansão ou aperfeiço—
amento de ação go—
vernamental com
consequente aumen—
to da despesa, ava—
liar se os atos foram
acompanhados de
estimativa do impac—
to orçamentário—fi—
nanceiro no exercí—
cio e nos dois sub—
sequentes e seforam
acompanhados por
declaração do orde—
nador de despesas de
que o aumento acar—
retado teve adequa—
ção e compatibilida—
de orçamentãria e
financeira com a
LOA, com o PPA e
com a LDO.

Todos os Processos

Analisando os Projetos propostos e o setor de licitações e contratos, verificou-se que todas as ações governamentais no Exercício de
2023 foram autorizadas pelo Presidente da Câmara e compatíveis com a LOA, PPA e LDO.

2.2.9

Despesa pública —
criação, expansão ou
aperfeiçoamento de
ação governamental
que acarrete aumen—
to da despesa —
afetação das metas
fiscais.

LC 101/2000, art.
17, % 3º.

Analise documental

Havendo criação, ex—
pansão ou aperfei—
çoamento de despe—
sas de carater conti—
nuado, avaliar se fo—
ram observadas as
condições previstas
no artigo 17,5 lº da
LRF e se os efeitos
financeiros decorren—

tes do ato praticado
não afetarão as metas
fiscais dos exercícios
seguintes e serão
compensados por au—
mento permanente de
receitas ou pela re—
dução permanente de
despesas.

Todos os Processos

Em análise dos Projetos propostos e o setor de licitações e contratos, verificou-se que não
aumento de despesa de caráter continuado ou que afetasse as metas fiscais.

ocorreu nenhuma ação governamental com

2.2.10 Execução de pro—
gramas e projetos

CRFB/SS, art. 167,1. Analise documental

Avaliar se houve e—
xecução de progra—
mas ou projetos de
governo não inclu—
ídos na lei orçamen—
tãria anual.

Todos os Processos

Todos os projetos e programas de governo foram executados em conformidade com a Lei Orçamentária, conforme análise dos Projetos
propostos e o setor de licitações e contratos.

2.2.11
Execução de despe—
sas — créditos orça—
mentãrios

CRFB/SS, art. 167,
II.

Analise documental

Avaliar se houve rea—

lização de despesas
ou a assunção de o—
brigações diretas que
excederam os crédi—

tos orçamentãrios ou
adicionais.

Todos os Processos

Analisando as Leis Municipais, Balancetes Mensais do Exercício de 2023 e a Prestação de Contas do Exercício de 2023, verificou-se que
não ocorreram despesas que excederam os créditos orçamentários ou adicionais.
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2.2.13
Créditos adicionais —

autorização legislati—
va para abertura

CRFB/SS, art. 167,
inciso V, c/c art. 43
da Lei nº 4.320/64.

Analise documental

Avaliar se houve a—
bertura de crédito a—

dicional suplementar
ou especial sem pré—
via autorização legis—
lativa e sem indica—

ção dos recursos cor—
respondentes.

Todos os Processos

Em análise às Leis Municipais, Balancetes Mensais do Exercício de 2023 e a Prestação de Contas do Exercício de 2023, verificou-se
que não ocorreu crédito adicional suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa.

2.2.18
Realização de inves—
timentos plurianuais

CRFB/SS, art. 167, ª
lº.

Analise documental

Avaliar se foram ini—
ciados investimentos
cuja execução ultra—
passe um exercício
financeiro sem pré—
via inclusão no pla—
no plurianual, ou
sem lei que autorize a
inclusão.

Todos os Processos

Analisando os Projetos propostos e o setor de licitações e contratos, verificou-se que não ocorreram investimentos plurianuais sem
previsão no plano plurianual ou sem lei autorizativa.

2.2.24
Escrituração e conso—
lidação das contas pú—
blicas

LC 101/2000, art. 50
/ Norma Brasileirade
Contabilidade NBC
TSP—EC c/c / NBC—T
16

Analise documental

Avaliar se a escritu—

ração e consolidação
contabil das contas
públicas obedeceu
ao que dispõe o ar—
tigo 50 da LRF e as
normas brasileiras de
contabilidade aplica—
das ao setor público.

Todos os Processos

Analisando os processos contábeis verificou-se que todos que atendem a legislação e a Norma Brasileira de Contabilidade.

2.2.28

Pagamento de pas—
sivos — ordem cro—

nológica das exigi—
bilidades

Lei 8.666/1993, arts.
Sº e 92, c/c
CRFB/SS, art. 37.

Analise documental

Avaliar se os passi—
vos estão sendo pa—
gos em ordem crono—
lógica de suas exigi—
bilidades.

Todos os Processos

Foram analisados todos os documentos contábeis, e constatou-se que os pagamentos ocorreram no mesmo mês de suas liquidações, todos
dentro do prazo, não necessariamente seguindo a ordem cronológica.

2.2.29
Déficit orçamentário
— medidas de con—

tenção
LC 101/2000, art. 9º.

Conformidade

(Verificação docu—
mental)

Avaliar se foram ex—

pedidos atos de limi—
tação de empenho e
movimentação finan—
ceira, nos casos e
condições estabele—
cidas em lei, com
vistas a contenção de
déficit orçamentário
e financeiro.

Todos os Processos

Não ocorreu déficit orçamentário e nem financeiro no Exercício de 2023, conforme verificado nos relatórios contábeis.

2.2.30
Despesa — realização
de despesas — irregu—
laridades

LC 101/2000, art. 15
c/c Lei 4.320/1964,
art. 4º.

Analise documental

Avaliar se foram rea—

lizadas despesas con—
sideradas não autori—

zadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio
público, ilegais e/ou
ilegítimas.

Todos os Processos

Todas as despesas foram legais e autorizadas pelo Chefe do Poder Legislativo, não se caracterizando irregulares ou lesivas ao patrimônio
público municipal, conforme verificou-se nos Balancetes e Relatórios Contábeis, Empenhos, Liquidações e Pagamentos.
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2.2.31 Despesa — liquidação Lei 4.320/1964, art.
63.

Análise documental

Avaliar se foram ob—

servados os pré—re—
quisitos estabeleci—
dos no artigo 63 da
Lei Federal nº 4.320/
64 para a liquida—
ção das despesas.

Todos os Processos

Todos os pagamentos ocorreram no mesmo mês de suas liquidações, todos dentro do prazo, conforme análise de todos os documentos
contábeis.

2.2.32
Pagamento dedespe—
sas sem regular li—
quidação

Lei 4.320/1964, art.
62.

Análise documental
Avaliar se houve pa—
gamento de despesa
sem sua regular li—
quidação.

Todos os Processos

Em análise de todos os processos de pagamentos do Exercício de 2023, verificou-se que não houve despesa sem a devida liquidação.

2.2.33 Despesa — desvio de
finalidade

LC 101/2000, art. Sº,
parágrafo único.

Analise documental

Avaliar se houve des—
vio de finalidade na
execução das despe—
sas decorrentesde re—
cursos vinculados.

Todos os Processos

Não houve desvio de finalidade na execução das despesas, conforme verificou-se analisando todos os processos de pagamentos do Exercício
de 2023.

Avaliar se houve
concessão de auxí—

Despesa _ auxrlios lios, contribuições
2.2.34 contribuições e sub: Legislaçãoespecífica. Analise documental ou subvenções a en— Todos os Processos

venções.
tidades privadas sem
previsão na LDO, na
LOA e em lei espe—
cífica.

Não ocorreu nenhum tipo de concessão a entidades privadas, confor me foi verificado analisando o processo legisla tivo de 2023.

2.2.35 Despesa — subven—
ção social.

Lei 4.320/1964, art.
16. Análise documental

Avaliar se a conces—

são de subvenção so—
cial obedeceu o dis—

posto no art. 16 da
Lei Federal nº 4.320/
1964, especialmente
no que se refere o seu
parágrafo único.

Todos os Processos

Não ocorreu nenhum tipo de concessão de subvenção social.

2.3. Gestão Patrimonial

Código Ponto de controle Base legal
Tipo de

Procedimento Procedimento Amostra Selecionada

2.3.1

Passivos contingen—
tes — reconhecimen—

to de precatórios
judiciais

CRFB/SS, art. 100. /
ei nº 4.320/64, arts.67
e 105 c/c Norma
Brasileira de Conta—
bilidade NBC—TSP
03.

Análise financeira

Avaliar se os preca—
tórios judiciais e de—
mais passivos con—
tingentes estão sendo
devidamente reco—
nhecidos e evidencia—

dos no balanço patri—
monial.

Todos os Processos

Não existem precatórios judiciais e demais passivos contingentes, con forme análise do processo legislativo e contábil 2023.

2.3.2
Dívida pública — pre—
catórios — pagamen—
to

CRFB/SS, art. 100
c/c Lei 4.320/64, art.
67.

Análise documental

Avaliar se os preca—
tórios judiciais estão
sendo objeto de pa—
gamento, obedecidas
as regras de liqui—
dez estabelecidas na
CRFB/ 88.

Todos os Processos

Não existe dívida pública, conforme verificou-se no processo legislativo e contábil 2023.
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2.3.4

Dívida ativa e de—
mais créditos tribu—
tários — cancelamen—
to

CRFB/88, art. 37 c/c
LC 101/2000, art.
11.

Análise documental

Avaliar se houve
comprovação do fato
motivador para o
cancelamento de dí—
vida ativa e/ou de—
mais créditos tributa—

rios, se houveprevi—
são legal para a prati—
ca desses atos e se o
impacto econômico—
financeiro não com—

prometeu metas de
resultados previstas
na LDO.

Todos os Processos

Não existe dívida ativa, conforme análise do processo legislativo e contábil 2023.

2.3.5
Cancelamento de
passivos

CRFB/SS, art. 37,
caput. c/c Norma
Brasileira de Conta—
bilidade NBC—TSP e
NBC T 16.

Analise documental

Avaliar se houve
cancelamento de pas—
sivos sem compro—
vação do fato moti—
vador.

Todos os Processos

Não existem passivos a cancelar, conforme análise do processo legislativo e contábil 2023.

2.4. Limites Constitucionais e Legais

Código Ponto de controle Base legal
Tipo de

Procedimento Procedimento Amostra Selecionada

2.4.1
Transferências vo—
luntárias — exigên—
cias

LC 101/2000, art.
25,5 lº.

Analise documental

Avaliar se houve rea—

lização de transfe—
rências voluntárias
para outro Ente da
Federação e, no caso
de ocorrência, se as
disposições contidas
no ª lº, do artigo 25,
da LRF foram obser—
vadas.

Todos os Processos

Não houve transferência voluntária para outro Ente da Federação, conforme verificou-se no processo legislativo e contábil 2023.

Avaliar se a dívida
consolidada líquida
do Estado/Municí—
pio, no final do exer—
cício de 2001, exce—
dia os limites estabe—
lecidos nos incisos I e

oDrliVliÉlaalmãiiªlcªu e—— Resolução nº II, do artigo 3º da Re—
2 4 3 rio? ao limite p _ 40/2001 do Senado Conformidade solução nº 40/2001 Todos os Processos' ' , Federal, art. 4º, (revisão analítica) do Senado Federal,reduçao do valor ex— . . .cedente inciso 1. respectivamente e,

em caso positivo, ve—
rificar se o valor ex—
cedente esta sendo
reduzido a razão de
1/15 (um quinze a—
vos) por exercício.

Não existe dívida pública neste Legislativo.

2.5. Gestão Previdenciária, . Tipo de . .
Codigo Ponto de controle Base legal Procedimento Procedimento Amostra Selecionada
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2.5.1

Retenção de impos—
tos, contribuições so—
ciais e previdenciá—
rias.

LC 116/2003, art. 6º/
Decreto Federal nº
3.000/ 1999. Lei
8.212/1991. Lei
Local.

Analise documental

Avaliar se foram rea—

lizadas as retenções
na fonte e odevido
recolhimento de im—

postos, contribuições
sociais e contribui—
ções previdenciárias,
devidas pelas pesso—
as jurídicas contrata—
das pela administra—
ção pública.

Todos os Processos

Em análise ao processo legislativo e contábil 2023, verificamos que foram realizadas as rete nções, recolhimentos e contribuições.

2.5.2
Base de calculo de
contribuições — RPPS

CF/88, art. 40. LRF,
art. 69. Lei
9717/1998 art. lº.

Analise documental

Verificar a existên—
cia de uma base de
contribuição regula—
mentada no ente e se
contribuições previ—
denciárias estão sen—
do calculadas e reti—

das respeitando essa
base de cálculo.

Todos os Processos

É adotado o Regime Geral de Previdência Social, logo seguimos sua base de cálculo.

2.5.4
Alíquota de contri—
buição — Recolhi—
mento

CF/88, art. 40. LRF,
art. 69. Lei
9717/1998, arts. lº e
3º.

Analise documental

Verificar se os des—

contos previdenciá—
rios e as contribui—
ções patronais estão
obedecendo as alí—
quotas de contribui—
ção estabelecidas
conforme a legisla—
ção.

Todos os Processos

Todas as folhas de pagamentos e processos relacionados ao credor INSS — Instituto Nacional do Seguro Social, do Exercício de 2023
foram analisados, tendo ocorrido todos os descontos e contribuições patronais previdenciárias em conformidade com as legislações
Vigentes.

Verificar a existência
de emissão de guia2.5.5 . . _ CF/88, art. 40. ,. de recolhimento das

Guia de recolhimen LRF, art. 69. Analise documental contribuições previ— Todos os Processosto de contribuições
previdenciárias

Lei 9717/1998 art.
lº.

denciãrias devidas ao
RPPS, nas unidades
gestoras.

É adotado o Regime Geral de Previdência Social, e feito o recolhimento das contribuições no mês do pagamento.

2.5.7 Servidores cedidos

CF/88, art. 40.
LRF, art. 69.
Lei 9717/1998 art. lº
ON MPS—SPS
02/2009, art. 32, l, 11
e III.

Conformidade
(Verificação docu—
mental)

Verificar se o RPPS
é cientificado for—
malmente ou é parte
do contrato/termo de
cessão de servidores.

Todos os Processos

É adotado o Regime Geral de Previdência Social. Não há servidores cedidos no Legislativo Municipal.

2.5.10 Parcelamento de de-
bitos previdenciários
— Autorização Legal

CF/88, art. 40.
LRF, art. 69.
Lei 9717/1998 art.
lº.
ON MPS—SPS
02/2009, art. 36, ª lº

Analise documental

Verificar se os acor—

dos de parcelamen—
tos tiveram autoriza—

ção 1egis1ativa por se
tratar de dívida fun—
dada.

Todos os Processos

Não existe parcelamento de débito previdenciário, conforme análise do processo legislativo e contábil 2023.
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2.5.26
Censo Atuarial

Lei Federal
10.887/2004, art. 3º.
Portaria MPS
403/2008, art.12.

Analise documental

Verificar se o ente re—
aliza censo atuarial
de todos os servido—

res ativos, aposenta—
dos e pensionistas,
com a atualização de
todos os dados cadas—

trais necessários para
manutenção de base
de dados adequada.

Todos os Processos

Não é realizado o censo atuarial, a Câmara adota o Regime Geral de Previdência Social.

2.5.37 Registro de Admis—
sões

CF/88, art. 71, III e
IN TC nº 38/2016

Analise documental

Verificar se as ad—
missões de servido—
res efetivos estão
sendo encaminhadas
ao TCE para fins de
registro.

Todos os Processos

Não houve concurso público no Município no Exercício de 2023.

2.6. Demais Atos de Gestão

Código Ponto de controle Base legal
Tipo de

Procedimento Procedimento Amostra Selecionada

2.6.1
Pessoal — função de
confiança e cargos
em comissão

CRFB/SS, art. 37,
inciso V.

Analise documental

Avaliar se as fun—
ções de confiança es—
tão sendo exercidas
exclusivamente por
servidores ocupantes
de cargo efetivo e se
os cargos em comis—
são destinam—se ape—
nas as atribuições de
direção, chefia e as—
sessoramento.

Todos os Processos

Não existe cargo em Comissão neste Legislativo Municipal.

2.6.2
Pessoal — função de
confiança e cargos
em comissão

Legislação específica
do órgão.

Analise documental

Nos órgãos que dis—
põem de lei especí—
fica disciplinando
condições e percen—
tual mínimo dos car—
gos em comissão a
serem preenchidos
por servidores de car—
reira, avaliar se a le—
gislação específica es—
ta sendo observada.

Todos os Processos

Não há Cargo em Comissão neste Legislativo Municipal.

2.6.3
Pessoal — contrata—

ção por tempo deter—
minado

CRFB/SS, art. 37,
inciso IX.

Verificação docu—
mental

Avaliar a legislação
específica do órgão
disciplinando a con—
tratação por tempo
determinado, obser—
vando se as contra—
tações destinam—se
ao atendimento de
necessidade tempo—
raria e de excepcio—
nal interesse público.

Todos os Processos

As contratações são fundamentadas na Lei Municipal nº 956/2019.

2.6.4 Pessoal — teto CRFB/SS, art. 37,
inciszl.

Analise documental

Avaliar se o teto re—
muneratório dos ser—

vidores públicos vin—
culados ao órgão o—
bedeceu o disposto
no artigo 37, inciso
XI, da CRFB/SS.

Todos os Processos
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Foram conferidos todos os processos de folha de pagamentos de servidores efetivos e contratados do Exercício de 2023, e em nenhum
mês a remuneração ultrapassou o valor do subsídio do chefe do Poder Executivo Municipal, que é o limite.

2.6.5

Realização de despe—
sas sem previsão em
lei específica.

CRFB/SS, art. 37,
caput.

Analise documental

Avaliar se houve pa—
gamento de despesas
com subsídios, ven—
cimentos, vantagens
pecuniarias e jetons
não autorizados por
lei específica.

Todos os Processos

Conferidos todos os processos de folha de pagamentos dos Vereadores e servidores constatou-se que não foram realizados pagamentos
sem a autorização em lei específica.

2.6.6 Dispensa e inexigi—
bilidade de licitação.

Lei 8.666/93, arts.
24, 25 e 26.

Analise documental

Avaliar se as contra—

tações por dispensa
ou inexigibilidade de
licitação observaram
as disposições conti—
das nos artigos 24 a
26 da Lei de Licita—
ções.

Todos os Processos

Todos os processos foram revisados e constatou-se que todos atenderam as disposições contidas na Lei de Licitações.

. DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS COM PESSOAL:

Em cumprimento à Lei Complementar nº 101/2000, a Câmara Municipal de São Domingos do
Norte elabora e publica semestralmente o Relatório de Gestão Fiscal—RGF.

SEM ENCARGOS

TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS — RPrevista 2.177.000,00 (A)Realizada 2.494.877,40 (B)

DESPESA COM PESSOAL — R$,

Salários, Remunerações e Benefícios 635.065,22Agentes Políticos 500.456,94 (C)
TOTAL GERAL 1.135.522,16

DESPESA COM PESSOAL/TRANSFERENCIA
Pessoal/Transferência Prevista 52,16% (C/A)
Pessoal/Transferência Realizada 45,51% (C/B)
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COM ENCARGOS%%»quPrevista 2.177.000,00 (A)Realizada 2.494.877,40 (B)
DESPESA COM PESSOAL — R$

Salários, Remunerações e Benefícios 635.065 ,22
Agentes Políticos 500.456,94Encargos Patronais 232.222,15 (C)
TOTAL GERAL 1.367.744,31

DESPESA COM PESSOAL/TRANSFERENCIA

Pessoal/Transferência Prevista 62,83% (C/A)
Pessoal/Transferência Realizada 54,82% (C/B)

EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000

RECEITA CORRENTE LÍ UIDA DO MUNICÍPIO _ RPrevista 49.851.424,80 (A)Realizada 55.118.632,52 (B)
DESPESA COM PESSOAL — R

Salários, Remunerações e Benefícios 635.065,22
Agentes Políticos 500.456,94Encargos Patronais 232.222,15 (C)
TOTAL GERAL 1.367.744,31

DESPESA COM PESSOAL/RECEITA

Pessoal/Receita Prevista 2,74% (C/A)
Pessoal/Receita Realizada 2,48% (C/B)Limite Máximo 6,00% 3.307.117,95
Limite Prudencial 5,70% 3.141.762,05Limite de Alerta 5,40% 2.976.406,16

EM ATENDIMENTO AOS LIMITES CONSITUCIONAIS — ART. 29ª

Transferências financeiras recebidas 2.494.877,40 100,00%
Limite com Folha de Pagamento 1.746.414,18 70,00%
Gastos com Folha de Pagamento 1.135.522,16 65,02%
Diferença 610.892,02 34,98%
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1.2. Constatações e proposições

Esta Unidade Seccional de Controle Interno, no Exercício de 2023, teve como responsável a
servidora Marcia Roberta Zorzanelli Furtado Pereira.

No entendimento desta Unidade Seccional de Controle Interno, as demonstrações contábeis e as
demais peças que integram a prestação de contas sob exame, representam adequadamente a posi—
ção orçamentária, financeira, patrimonial e de gestão fiscal, bem como, a prática de atos de ges—
tão no exercício a que se referem, observando—se a legalidade, legitimidade e economicidade na
gestão dos recursos públicos no exercício de referência da prestação de contas.

A Seccional de Controle Interno desta Câmara Municipal observa em suas atividades os Princípios
Constitucionais e Administrativos, visando o zelo pelo erário público e o aperfeiçoamento da
eficácia das atividades na administração pública.

A Câmara Municipal adota o regime de contratação por tempo determinado com amparo em Lei
Municipal, no entanto, salientamos que faz—se necessária a aplicação de concurso público, com
vistas a atender a legislação constitucional.

2. PARECER DO CONTROLE INTERNO

PARECER CONCLUSIVO DA UNIDADE CENTRAL DO CONTROLE INTERNO — UCCI

Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade do Sr. Leonel Meneguite
— Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, relativa
ao Exercício de 2023.

Respeitado o escopo ora delimitado, a análise consignada no presente documento referente as
demonstrações contábeis e demais documentos analisados, teve por base as informações apresen—
tadas nas peças encaminhadas ao TCEES pelo gestor responsável, nos termos da IN TCEES
68/2020 e representam adequadamente a posição orçamentária, financeira, patrimonial e de gestão
fiscal, bem como, a prática de atos de gestão no exercício a que se refere, sendo observadas a
legalidade, a legitimidade e a economicidade na gestão dos recursos públicos.

O relatório anual dá ênfase aos aspectos mais relevantes da gestão, procurando destacar as informa—
ções contidas nas demonstrações orçamentárias e contábeis, e os procedimentos operacionais efe—
tuados pelos servidores e Vereadores das atividades fins.

As atividades do Controle Interno residem no acompanhamento dos trabalhos administrativos exe—
cutados, com observância dos princípios de controle interno, da análise quanto a relação custo—
benefício e a verificação dos pontos de controle.
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Ao avaliar os resultados quanto à eficiência e a eficácia da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, verificamos os limites para inscrição de despesas em restos a pagar, limites e condições
para a realização da despesa total com pessoal e todos se encontram dentro dos limites consti—
tucionais, e os valores referentes a contribuições previdenciárias devidas ao INSS foram devida—
mente recolhidos.

Pela documentação analisada, procedimentos operacionais de acompanhamento das rotinas e com
base nos relatórios simplificados do Setor Contábil, Financeiro e de Pessoal da Câmara, não consta—
tamos falhas, irregularidades ou desperdícios na gestão dos recursos repassados e nos documentos
analisados, portanto, não foram observadas irregularidades e inconsistências.

Em nossa opinião, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados e elencados no item
1 desta manifestação, e consequentemente, apresentados a esta Controladoria Geral, a prestação de
contas encontra—se REGULAR.

Controle Interno, 19 de março de 2024.

ÉLISON CÁCIO CAMPOSTRINI
CONTROLADOR GERAL MUNICIPAL

(Portaria nº 8.445/2022 de 02 de agosto de 2022)
Servidor Efetivo — Matrícula 28

MARCIA ROBERTA ZORZANELLI FURTADO PEREIRA

Responsável pela Unidade Seccional do Poder Legislativo Municipal

(Portaria 001/2023 de 02 de janeiro de 2023)
Servidora Efetiva — Matrícula 005
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